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PORTARIA NO 253 DE 20 DE OUTUBRO DE 2O2O

orspÕr soBRE loraçÃo DE sERVTDoR

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas atribuiçõeslegais' de acordo com o Laudo Pericial e Decreto no 3895/201r de 02 de maio de 20rr,conforme o Memorando Interno No 240/2020 da secretaria Municipal de Saúde, e conformeciência do servidor de acordo'com o Memorando Interno No207/2020 da SecretarÍa Municipalde Educação, curtura e Espofte, 
'rrl'rrru Iìr'

RESOLVE

Art. 10 - REMANEJAR o servidor NrLsoN LrJrzzrMMER, do cargo deprovimento efetivo de Motorista, lotado na secretaria MunÍcipar de Educação, curtura e

::::*, 
para a Secreraria Municipar de saúde, a partir ,; ;;r;. ffio do corrente

Parágrafo Único - coNcEDER, a percepção do Adicional de Insalubridade de 2'o/o(vintepor cento) respectivamente sobre o salárío mínimo, pelo exercício do trabalho insalubre.
Aft' 20 - Esta poftaria entra em vigor na data de sua pubricação.

Gngrr!ile oo pRrrrro Mu*crpR. oe Mrssnt, 20 or ouruBRO DE 2020.
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